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15.( ) para-brisa sem trincas
16.( ) luz de freio
17.( ) luz de ré
18.( ) iluminação de placa
19.( ) placa traseira lacrada em boas condições de uso
20.( ) placas em posicionamento correto e com boa visibilidade
21.( ) pneus em condições de segurança
22.( ) estepe
23.( ) chave de roda
24.( ) chave de fenda
24.( ) triângulo
26.( ) macaco
27.( ) pintura e lataria em bom estado
28.( ) faixa amarela de 20 centímetros, fonte Arial mínimo 12 cm de altura ao redor
do veículo com os dizeres AUTOESCOLA
29.( ) nome do CFC nas laterais
30.( ) Inscrição CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES por extenso nas laterais
31.( ) endereço e telefone nas laterais
32.( ) silenciador de ruídos de explosão do motor
33.( ) película nas áreas envidraçadas (proibido)
34.( ) cinto de segurança p/ árvore de transmissão
35. ( ) Ônibus mínimo 7.20 de comprimento

Observações:____________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________

Nome do vistoriador: _______________________Ass. _____________________

Nome da chefia CIRETRAN: _________________Ass._____________________

Nome do representante CFC __________________Ass._____________________

Local e data:_____________________________________________________

Observações:
ESTE LAUDO DEVERÁ CONTER AS ASSINATURAS SOLICITADAS, SENDO IM-
PRESCINDÍVEL O CARIMBO DE IDENTIFICAÇÃO DO CHEFE DA CIRETRAN, DO
DIRETOR GERAL DO CFC, VISTORIADOR E DA CIRETRAN

ANEXO VII

TERMO DE VISTORIA VEICULAR CATEGORIA “E” (REBOQUE/
SEMIROBOQUE)

ASSINALAR COM “X” OS ÍTENS IRREGULARES

1.(  ) para-choque traseiro
2.(  ) pisca (traseiro) cor amarelo âmbar
3.(  ) luz de freio
4.(  ) luz de ré
5.(  ) iluminação de placa
6.(  ) placa traseira lacrada em boas condições de uso
7.(  ) placa em posicionamento correto e com boa visibilidade
8.(  ) pneus em condições de segurança
9.(  ) estepe
10.(  ) pintura em bom estado
11.(  ) faixa amarela de 20 centímetros, fonte Arial mínimo 12 cm de altura ao redor
do veículo com os dizeres AUTOESCOLA
12.(  ) faixas refletivas
13.(  ) carroceria aberta
14.(  ) carroceria fechada
15.(  ) carroceria prancha

16.(  ) carroceria prancha porta container
17.(  ) carroceria outros _________________
18.(  ) pisca laterais da carroceria
19.(  ) Conjunto Trator e Reboque ou Semi Reboque mínimo 11 metros de
comprimento

Observações:__________________________________________________
______________________________________________________________
_____________________________________________________________
______________________________________________________________

Nome do vistoriador: ___________________Ass. _____________________

Nome da chefia CIRETRAN: ______________Ass._____________________

Nome do representante CFC _____________Ass._____________________

Local e data:___________________________________________________

Observações:

ESTE LAUDO DEVERÁ CONTER AS ASSINATURAS SOLICITADAS, SENDO
IMPRESCINDÍVEL O CARIMBO DE IDENTIFICAÇÃO DO CHEFE DA CIRETRAN,
DO DIRETOR GERAL DO CFC, VISTORIADOR E DA CIRETRAN

ANEXO VIII

TERMO DE VISTORIA VEICULAR CATEGORIA “E” (TRATOR)

ASSINALAR COM “X” OS ÍTENS IRREGULARES

 1.(  ) cinto de segurança em boas condições de uso
2.(  ) buzina
3.(  ) painel (velocímetro/contagiro/marcador de combustível/temperatura/luz
de freio/luz de óleo)
4.(  ) freio estacionário independente do cavalo
5.(  ) freio de mão
6.(  ) comando duplo (freio e embreagem)
7.(  ) espelhos retrovisores internos e externos
8.(  ) espelho retrovisor interno para instrutor
9.(  ) veículo em perfeita condição de higiene
10.(  ) trilho do banco em condição de uso
11.(  ) para-choque (dianteiro e traseiro)
12.(  ) pisca (dianteiro e traseiro) cor amarelo âmbar
13.(  ) luzes (meia/baixa/alta)
14.(  ) limpadores de para-brisa
15.(  ) para-brisa sem trincas
16.(  ) luz de freio
17.(  ) luz de ré
18.(  ) iluminação de placa
19.(  ) placa traseira lacrada em boas condições de uso
20.(  ) placas em posicionamento correto e com boa visibilidade
21.(  ) pneus em condições de segurança
22.(  ) estepe
23.(  ) chave de roda
24.(  ) chave de fenda
25.(  ) triângulo
26.(  ) macaco
27.(  ) pintura e lataria em bom estado
28.(  ) faixa amarela de 20 centímetros, fonte Arial mínimo 12 cm de altura ao
redor do veículo com os dizeres AUTOESCOLA
29.(  ) nome do CFC nas laterais
30.(  ) Inscrição CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES por extenso nas laterais

Identificação do Veículo
Placa: Marca: Modelo:

Cor: Ano de Fabricação: Ano Modelo:

Proprietário:

Identificação do Centro de Formação de Condutores - CFC
CFC:

Identificação do Veículo
Placa: Marca: Modelo:

Cor: Ano de Fabricação: Ano Modelo:

Proprietário:

Identificação do Centro de Formação de Condutores - CFC
CFC:
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31.(  ) endereço e telefone nas laterais
32.(  ) silenciador de ruídos de explosão do motor
33.(  ) película nas áreas envidraçadas (proibido)
34.(  ) cinto de segurança p/ árvore de transmissão
35.(  ) extintor de incêndio
36.(  ) Conjunto Trator e Reboque ou SemiReboque mínimo 11 metros de compri-
mento

Observações:____________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________

Nome do vistoriador: _______________________Ass. ___________________

Nome da chefia CIRETRAN: _________________Ass.____________________

Nome do representante CFC _________________Ass.___________________

Local e data:______________________________________________________

Observações:
ESTE LAUDO DEVERÁ CONTER AS ASSINATURAS SOLICITADAS, SENDO IM-
PRESCINDÍVEL O CARIMBO DE IDENTIFICAÇÃO DO CHEFE DA CIRETRAN, DO
DIRETOR GERAL DO CFC, VISTORIADOR E DA CIRETRAN

Observações:____________________________________________________

Nome do vistoriador: _______________________Ass. ___________________

Nome da chefia CIRETRAN: ___________________Ass.____________________

Nome do representante CFC _________________Ass.____________________

Local e data:_______________________________________________________

Observações: ESTE LAUDO DEVERÁ CONTER AS ASSINATURAS SOLICITADAS,
SENDO IMPRESCINDÍVEL O CARIMBO DE IDENTIFICAÇÃO DO CHEFE DA CIRETRAN,
DO DIRETOR GERAL DO CFC, VISTORIADOR E DA CIRETRAN

PORTARIA N. 1352/GAB/DETRAN-RO EM 23.04.2012.
O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

– DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar n.
369, de 22.02.2007, Art. 22 e seus incisos;

Considerando os elementos contidos nos autos do Processo Administrativo
nº 3940/2012, de 11.04.2012;

R E S O L V E:
Art. 1º - CANCELAR, os serviços referentes à transferência de propriedade

e mudança de município do veículo de Marca/Modelo IMP/FORD F1000, chassi nº
8AFBTNM38NJ046364, placa BLF-1415, RENAVAM 609699431, referente ao Pro-
cesso nº 9999938534.

Art. 2º - Encaminhem-se os autos à Coordenadoria do RENAVAM e à Diretoria
Executiva de Operações, para conhecimento e providências necessárias.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 1355/GAB/DETRAN-RO EM 24.04.2012.
O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

– DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar n.
369 de 22.02.2007, e em conformidade com a Resolução N. 002/2011/Conselho
Diretor/DETRAN-RO de 01.08.2011;

Considerando a justificativa do servidor, exarado às f ls. 18 do Processo
Administrativo nº 7.026/2011 de 03.06.2011;

Considerando o Despacho da Seção de Diárias,de 24.04.2012;
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR na Portaria nº 2515/GAB/DETRAN-RO de 06.06.2011, o

período da viagem do servidor Anderson Cortez Costa, anteriormente autorizada
para o dia 10.06.2012 para 07.06.2011

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as dispo-
sições em contrário.

PUBLIQUE – SE. CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 1356/GAB/DETRAN-RO EM 24.04.2012.
O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂN-

SITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Comple-
mentar n. 369 de 22.02.2007, e em conformidade com a Resolução N. 002/
2011/Conselho Diretor/DETRAN-RO de 01.08.2011;

Considerando os autos do Processo Administrativo nº. 3.520/2012 -
DETRAN-RO, de 29.03.2012;

Considerando a RESOLUÇÃO Nº. 001/2011/CONSELHO DIRETOR/DETRAN-
RO, de 22.09.2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedido ao servidor PAULO MOACIR NUNES FREIRE, CPF/
MF 481.930.385-68, Cadastro nº. 300103683, um crédito em regime de adian-
tamento na importância de R$ 1.690,00 (mil seiscentos e noventa reais),
correndo a despesa por conta do orçamento do corrente exercício para fins
mencionados no Plano de Aplicação.
RECURSOS:
Programação                     Projeto/Atividade    Elemento de Despesas  Valor
1520.04.122.1015.2087                                     3390.30 970,00
1520.04.122.1015.2087              3390.39 720,00
Total                                              1.690,00

Art. 2 º - O prazo de aplicação do Adiantamento de que trata o artigo
procedente será mensal, e o prazo para a prestação de contas será de até 05
(cinco) dias úteis para os servidores lotados na capital e de 10 (dez) dias,
para os lotados no interior, a contar do término do prazo de aplicação.

Art. 3º - Ao responsável pela aplicação do Adiantamento, caberá fazer
pessoalmente a sua comprovação na forma estabelecida nas normas do Art.
7º do Decreto 10851, de 29.12.2003 e Resolução n. 004/2004/Conselho Dire-
tor/DETRAN-RO, de 22.09.2004.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto DETRAN-RO

PORTARIA Nº. 1357/GAB/DETRAN/RO EM 24.04.2012
O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂN-

SITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Comple-
mentar n. 369, de 22.02.2007, Art. 22 e seus incisos;

Considerando a CI nº. 1539/GRH/DETRAN/RO, de 23.04.2012, informando
que a titular Margareth Monteiro Resende, estará ausente por Concessão de
Licença por Falecimento.

R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR, no período de 23 a 27.04.2012 o servidor ANTÔNIO

FRANCISCO DOS SANTOS, Matrícula 300104718, para concomitantemente
com o cargo de Membro da CPLMS exercer interinamente o cargo de Pregoeiro
da Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços da CPLMS do
DETRAN-RO, nos termos do Art. 54, § 2 da LC 68/92.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 23.04.2012,
revogando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 1359/GAB/DETRAN-RO EM 24.04.2012.
O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂN-

SITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Comple-
mentar n.º 369 de 22.02.2007;

Considerando a CI nº 89/2012/CPLMS, de 23.04.2012;
R E S O L V E:
 Art. 1º - DESIGNAR, o servidor ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS,

Membro da CPLMS, Cadastro nº 300104718, para responder sem ônus como
PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E
SERVIÇOS – CPLMS do DETRAN/RO atendendo às atribuições determinadas
no disposto do Art. 58 da Lei Complementar nº 611, de 17.03.2011, quando da
ausência da titular a servidora MARGARETH MONTEIRO RESENDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 1360/GAB/DETRAN/RO EM 24.04.2012
O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂN-

SITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Comple-
mentar n. 369, de 22.02.2007, Art. 22 e seus incisos;


